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PROJETO DE LEI Nº. 032, DE 30 DE MAIO DE 2016.
ALTERA REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2588 de 22/04/2016 QUE DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE JETONS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L   E   I

           Art. 1º. Altera a redação do Art. 3º, § 1º da Lei Municipal de nº 2588 de 22/04/2016 que passa a viger como o seguinte teor:

“ § 1°. Serão devidos na integralidade o valor dos jetons aos integrantes da  Comissão Especial de Avaliação de Desempenho em Estágio Probatório quando se der o comparecimento efetivo em todos os atos da reunião mensal, sem o que o pagamento será proporcional,   não sendo devido pagamento  em caso de licenças ou para cômputo de outras vantagens.”

            Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data  de  sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
           Rafael Alencar Maurer                               Regeane Terezinha Simon Lampert
Secretário Municipal Administração.                               Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 032/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, excelentíssima senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 032, de 30/05/2016 que ” ALTERA REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 2588 de 22/04/2016 QUE DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE JETONS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                       O presente Projeto de Lei ora encaminhado, objetiva, adequar com maior clareza a legislação municipal recentemente em vigor nos termos da Lei Municipal nº 2588 de 22/04/2016 que contemplou o pagamento de jetons  aos integrantes  da Comissão de Avaliação de Desempenho do Estágio Probatório, pelo desempenho destes trabalhos, no que tange ao comparecimento nas reuniões e pagamento proporcional dos jetons quando aplicável, dando maior clareza a redação anteriormente proposta.

Solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal da Fazenda e a Procuradora Jurídica do Município à disposição para mais esclarecimentos.

Atenciosamente,
Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.[image: image2.jpg]



